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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006/2008 AO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

APIACÁS/MT, NOMEADA PELA PORTARIA N. 005/2008, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER:

1. Publicar o Resultado Parcial da prova objetiva realizada no dia 20 de

Julho de 2008, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (Zelador (a)).

2. Fixar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para recurso

administrativo.

Apiacás, 04 de Agosto de 2008.

OSVALDO PEREIRA DIAS

Presidente

NATALINO RIBAS

Membro

MOACIR FERRONATO

Membro

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007/2008 AO
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE APIACÁS/MT, NOMEADA PELA PORTARIA N. 005/2008, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER:

1. Publicar o Resultado Final dos cargos de Auxiliar de Serviços
Gerais (Zelador (a)) e Agente Administrativo.

2. Fixar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para recurso
administrativo.

Apiacás, 11 de Agosto de 2008.

OSVALDO PEREIRA DIAS
Presidente

NATALINO RIBAS
Membro

MOACIR FERRONATO
Membro
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008/2008 AO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE APIACÁS/MT, NOMEADA PELA PORTARIA N. 005/2008, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER:

1. Publicar o Resultado Final definitivo para homologação do Concurso

Público do Legislativo.

Apiacás, 18 de Agosto de 2008.

OSVALDO PEREIRA DIAS

Presidente

NATALINO RIBAS
Membro

MOACIR FERRONATO

Membro

Prefeitura Municipal de Comodoro
PORTARIA Nº 457/2008
DE: 16.08.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 16.08.2008 ao servidor efetivo UILSON SILVA –
Operador de Pá Carregadeira, lotado na Secretaria Municipal de Obras,
em conformidade com o inciso VII, letra “b”, do artigo 67, da Lei Municipal
685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração
Pública Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado
junto ao DRH sob o n.º 662/2008 de 26.08.2008.

 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento o
servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com
ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele
órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,
em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 458/2008
DE: 16.08.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 16.08.2008 a servidora efetiva GILDETE MARIA DE
JESUS MOREIRA – Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, em conformidade com o inciso VII, letra “b”, do artigo 67, da
Lei Municipal 685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração
Pública Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado
junto ao DRH sob o n.º 653/2008 de 20.08.2008.
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 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento a
servidora deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com
ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele
órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,
em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 459/2008
DE: 19.08.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde, a partir de
19.08.2008 a servidora efetiva MARIA JOSÉ JESUS DA SILVA – Zeladora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme protocolo n.º 581/
2.008 de 28.07.2008, em conformidade com o inciso VII, letra “b” do artigo
67 da Lei Municipal 685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. A servidora deverá ser colocada a disposição do
COMODORO-PREVI, a partir desta data com os ônus relativos aos
vencimentos e demais incidências ao encargo daquele órgão
previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento, em
consonância com o artigo 16 da Lei n.º 880/2006.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias do mês de agosto do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 460/2008

DE: 22.08.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a partir de

22.08.2008 a servidora efetiva ADRIANA LUCAS DA CRUZ – Agente

Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

conforme protocolo n.º 566/2008 de 22.07.2008 e em conformidade com

o inciso VII, letra “b” do artigo 67 da Lei Municipal 685/2001, nesta

municipalidade.

Art. 2º. A servidora deverá ser colocada a disposição do

COMODORO-PREVI, a partir desta data com os ônus relativos aos

vencimentos e demais incidências ao encargo daquele órgão

previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento, em

consonância com o artigo 16 da Lei n.º 880/2006.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato

Grosso, aos 22 dias do mês de agosto do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 14 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento

dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão

Presencial nº 14 /2008, cujo objeto é a contratação de profissional

especializado em odontologia,  tudo conforme edital e seus anexos e nos

termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores,

neste município de Guarantã do Norte/MT, sala de licitações, com data

prevista para abertura no dia 12/09/2008 às 08h30 (horário local).

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico

www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida

uma via impressa, na Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,
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localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, em Guarantã do

Norte/MT, no valor de 0,50 (cinqüenta centavos) por página impressa,

valor não reembolsável.

Guarantã do Norte/MT, 28 de AGOSTO de 2008

Rigoberto Fialho da Silva

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 165/2008

OBJETO: Confecção de mobiliário para equipar a Escola Municipal Rural

de Primeiro Grau Sol Nascente e Centro Municipal de Educação Darcy

Ribeiro, de Guarantã do Norte/MT

DATA:  27/08/2008

CONTRATADA: IVO GUSTAVO ROOS - ME

VALOR GLOBAL: R$ 21.750,00

Guarantã do Norte/MT, 28 de AGOSTO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos

interessados que no Pregão Presencial nº 12/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa A N REGIONAL PASSAGENS LTDA sagrou-se vencedora

para todos os itens com o valor global de R$ 13.650,00 (treze mil seiscentos

e cinqüenta reais)

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 28 de agosto de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
Extrato do 2° Termo Aditivo do Contrato n° 023/2006

CONTRATADA: ATRATIVA ENGENHARIA LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: De comum acordo, as partes resolvem alterar o pacto anteriormente
firmado, no que se refere o ítem 5.1 do valor consignada no contrato primitivo,
devido a atualização contratual de valor em referência ao expressivo
aumento dos valores dos materiais utilizados na execução da obra.
Portanto, faz-se necessário e imprescritível este aditivo de serviços ao
que já fora contratado, para que a empresa possa viabilizar e concretizar
os serviços concluindo assim com perfeição os objetivos da obra. A obra
será construída através de recursos da SINFRA sendo R$ 95.234,53
(Noventa e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Cinqüenta e Três
Centavos) e o restante será contrapartida da Prefeitura Municipal, sendo
10.581,61 (Dez Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Um
Centavos, totalizando um acréscimo no valor do contrato primitivo em R$
105.816,14 (Cento e Cinco Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e
Quatorze Centavos).

Data da assinatura: 26.08.2008.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 31/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 31/2008,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE HIGIENE E LIMPEZA E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS
A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS, CRECHE,
EDUCAÇÃO ESPECIAL E DEPARTAMENTO DE ESPORTE, E FORNECIMENTO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO DA MERENDA
ESCOLAR AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO ESPECIAL E CRECHE DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM ADJUDICADOS OS
ITENS PARA AS EMPRESAS: COMERCIAL FAKLE LTDA-EPP, FRANCISCO
J. BERNARDO, GILVAN SOARES, RIQUEZA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
DERIVADOS DE LEITE-ME E SUPERMERCADO MASSAROLI LTDA,
CLASSIFICADAS PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

NOVA OLIMPIA-MT, 28 DE AGOSTO DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
LEI N.º 1.307, DE 23 DE JUNHO DE 2.008

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 04 DE 20 DE JUNHO DE 2008

“Fixa o subsidio dos Vereadores da Câmara Municipal de Nova
Xavantina-MT, para o quadriênio de 2009/2012, a que se refere o artigo
29 inciso  VI,  letra “B”,  inciso  VII, Artigo 29-A inciso I da Constituição
Federal e disposições da Lei Orgânica Municipal.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Atendidas as disposições contidas no artigo 29, inciso VI,
letra “B”, artigo 29-A, inciso I, constituição Federal e disposições contidas
na Lei Orgânica Municipal, o subsidio do Vereador da Câmara Municipal
de Nova Xavantina-MT, para o quadriênio de 2009/2012 é fixado no valor
de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) mensal.

Art. 2º - Da mesma forma, o subsidio do Presidente da Câmara
Municipal de Nova Xavantina-MT, para o quadriênio de 2009/2012, é fixado
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 3º - O subsidio de que trata o artigo 1º e artigo 2º desta Lei é
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer espécie
remuneratória, obedecido em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e
XI, artigo 169 da constituição Federal e artigo 19 da Lei Complementar nº.
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º - O subsídio acima mencionado poderá ser atualizado
anualmente em janeiro, de acordo com o índice de inflação do exercício
anterior desde que não ultrapasse os limites com gastos com pessoal
estabelecidos por Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Mesa diretora da Câmara Municipal
Nova Xavantina-mt, 20 de Junho de 2008.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de junho de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

OBS.: Projeto de Autoria e redação do Legislativo Municipal.
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LEI N.º 1.308, DE 23 DE JUNHO DE 2.008
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 05 DE 20 DE JUNHO DE 2008

“Fixa o subsidio do  Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais
de  Nova  Xavantina-MT,  para  o quadriênio de 2009/2012, a que se refere
o artigo  29 da Constituição Federal”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - O Subsidio do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretário
Municipais do Município de Nova Xavantina-MT, a que se refere o artigo 29
da constituição Federal para o quadriênio de 2009/2012 são fixados nos
seguintes valores:

I – Prefeito Municipal         R$ - 9.000,00 (nove mil reais)
II – Vice-Prefeito                 R$    2.000,00 (dois mil reais)
III - Secretários Municipais R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

§ Único:- Caso o Vice-Prefeito venha a exercer alguma atividade na
administração municipal lhe será assegurado o direito de optar pelo salário
da função ou de Vice-Prefeito, sem prejuízo de suas funções se
funcionário publico.

Art. 2º - Os subsídios de que trata o artigo 1º itens I,II, e III, é fixado em
parcela única, obedecido as disposições contidas no artigo 37, incisos X
e XI , artigo 39 § 4º, artigo 169 da Constituição Federal e artigo 19 da Lei
Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 3º - Os subsídios acima mencionados poderão ser atualizados
anualmente em janeiro de cada ano, com base nos índices de inflação do
exercício anterior.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2009, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Mesa diretora da Câmara Municipal
Nova Xavantina-mt, 20 de Junho de 2008.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de junho de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

OBS.: Projeto de Autoria e redação do Legislativo Municipal.

LEI N.º 1309, DE 11 DE JULHO DE 2.008.

“AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CATEGORIAS FUNCIONAIS, ABERTURA

VAGAS E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 533 DE 15 DE OUTUBRO DE

1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

11 de julho de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1311, DE 04 DE AGOSTO DE 2.008.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ARTIGO 14 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.189/2.006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º  O Artigo 14, da lei Municipal n.º 1.189, de 02 de outubro de
2.006, passa a vigorar a partir desta data com a seguinte redação:

Art. 14. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I
e II do art. 13 serão de 12.32% (doze vírgula trinta e dois por cento) para
o Município e 11% (onze por cento) para os segurados, incidentes sobre
a totalidade da remuneração de contribuição.

Art. 2º Continuam em vigor as demais disposições contidas na Lei
n. º 1.189, de 02 de outubro de 2.006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se todas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 04 de agosto de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.312, DE 11 DE AGOSTO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER ESPAÇO
FÍSICO EM ESCOLA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado ceder
espaço físico junto à Escola Municipal Monteiro Lobato, conforme croqui em
anexo, para funcionamento do Projeto UAB – Universidade Aberta do Brasil

Parágrafo único. A cedência de que trata o caput deste artigo, será
pelo prazo de 04 (quatro) anos,  podendo ser renovado por igual período.

Art. 2º O espaço cedido de que trata o artigo anterior desta Lei,
destinar-se-á ao uso do Projeto Universidade Aberta do Brasil,
desenvolvido pelo Ministério da Educação, através da Secretaria de
Ensino a Distância – Universidade Federal de Mato Grosso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 11 de agosto de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.313, DE 18 DE AGOSTO DE 2.008.

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N.º 1.258/
2.007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal n.º 1.258, de 27 de agosto de
2.007, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º Para execução do Termo de Cooperação Técnica de que
trata o artigo 1º desta Lei, fica criado na Estrutura Administrativa da
Secretaria Municipal de Saúde, os cargos comissionados de livre
nomeação e exoneração, conforme quadro abaixo:

Qtidade Função Valor Salário
15 (quinze) Auxiliares de Inspeção.....
11 (onze) Assistente de Inspeção.....
01 (uma) Secretário(a) Inspeção .....

Art. 2º Continuam em vigor e inalterados os demais artigos da Lei
Municipal n.º 1.258, de 27 de agosto de 2.007.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
18 de agosto de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.310, DE 11 DE JULHO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEIS
URBANOS A TERCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao FÓRUM
DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA - MT, inscrito no CNPJ n.º 00.381.838/
0001-72, 01 (uma) área de 4.520,00m²; com os seguintes limites e
confrontações: Lado direito para a área da Câmara Municipal, medindo
29,00m e 32,00m; e para a área da Prefeitura Municipal, medindo 10,80m,
2,20m, 9,20m, 3,70m, 7,00m, 0,60m, 7,00m, 10,70m, 11,00m e 19,00m,
respectivamente. Lado esquerdo para a Av. Leonardo Vilas Boas, medindo
21,50m; para a área da Promotoria Pública, medindo 43,80m e 24,00m; e
para a área do Conselho Tutelar medindo 28,50m. Fundo para a Av. Expedição
Roncador Xingu, medindo 25,00m, tudo em conformidade com plantas e
memoriais descritivos que passam a fazer parte integrante a presente Lei.

Art. 2º A área de que trata o Artigo 1º desta Lei, será destinada
exclusivamente ao funcionamento do Fórum da Comarca de Nova
Xavantina - MT.

Parágrafo único. Caso a área e as benfeitorias existentes sejam
utilizadas para fins que não esteja especificado no Artigo 2º desta Lei, as
mesmas serão reincorporadas ao patrimônio público municipal, sem nenhum
prejuízo aos cofres da municipalidade.

Art. 3º Deverá constar no Termo de Compromisso expedido pela
Prefeitura, cláusula de reincorporação do imóvel ao patrimônio público
municipal, se verificado o descumprimento do dispositivo constante do
Parágrafo único do artigo 2º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se  todas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
11 de julho de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

ANEXO XVIII
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS
RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

MÊS/ANO: JULHO/2.008

CONTRATO 041/08 – 07/07/08
S.W.CONSTRUTORA LTDA
Objeto: LOTE 01 – Construção de 1200m² de muro na Esc. Municipal Deus
é Amor;
LOTE 02 – Ampliação de 68,25m² na Esc. Municipal Monteiro Lobato.
Valor: R$ 92.196,48
Prazo: 60 dias
Licitação: TP 011/2008

CONTRATO 042/08 – 10/07/08
AUDIMAR LUIZ HEMMING
Objeto: Locação de um imóvel, com respectivas instalações e edificações,
km 152, nas confluências da Trav. Guará, St. N. Brasília – nova Xavantina
– MT, destina-se exclusivamente ao funcionamento da Divisão do Idoso.
Valor: R$ 3.600,00

Prazo: jul/08 a dez/08

CONTRATO 043/08 – 28/07/08
L.V.MORAES – ME
Objeto: Aquisição de materiais de consumo.
Valor: R$ 44.163,89
Prazo: De acordo com as solicitações.
Licitação: TP 012/08

CONTRATO 044/08 – 29/07/08
A. P. FRANCISCON - ME
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor: R$ 5.536,42
Prazo: De acordo com as solicitações.
Licitação: TP 013/08

CONTRATO 045/08 – 29/07/08
PAPELARIA DINÂMICA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor: R$ 15.522,81
Prazo: De acordo com as solicitações
Licitação: TP 013/08

CONTRATO 046/08 – 29/07/08
MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA – ME
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor R$ 2.234,57
Prazo: De acordo com as solicitações
Licitação: TP 013/08

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE LICITAÇÃO - RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº  016/2008

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO que na
licitação TOMADA DE PREÇOS, de nº 016/2008, objetivando a  Aquisição
de Gêneros Alimentícios e Produtos de   Higiene e Limpeza, sagram-se
vencedoras as empresa: a Empresa N. M. PORTELA – ME, com o valor
global de R$ 466.267,16 (quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e
sessenta e sete reais e dezesseis centavos).

Peixoto de Azevedo-MT, 27 de Agosto de 2008

KARINA GODOY HAWERROTH
Presidente – CPL

TOMADA DEPREÇOS Nº 017/2008 – FASE DE HABILITAÇÃO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, torna Público que na licitação
em epigrafe, cujo objeto é Aquisição de Peças para veículos, foi
inabilitada a empresa:

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO-ME, por não atender o edital em sua
integralidade, ficando assim habilitada a empresa: NASCIMENTO COMERCIO
DE PEÇAS LTDA. Para a 2º fase,  aberto  o prazo de 05 (cinco) dias úteis
a contar desta publicação  para a impetração de eventuais recursos. Na
ausência de recursos a proposta será julgada às 09:00 horas do dia 04/
09/2008. Peixoto de Azevedo-MT, 27 de Agosto de 2008

KARINA GODOY HAWERROTH
Presidente - CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO N5 065/2008- PMPL

(PROCESSO No 097/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 065/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 09 de setembro 2008.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 09 de setembro de 2008 –

Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website:
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Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE
PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em
Pontes e Lacerda/MT.

Pontes e Lacerda/MT, 28 de agosto de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Querência
RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeada pela portaria 002/2008, torna Público o RESULTADO do
processo de licitação nº. 055/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial;
nº. 029/2008 onde o OBJETO é:  Aquisição de material de construção,
convenio n° 138/2008 com a Secretaria do Estado e Infra-estrutura.

Data: 27/08/2008; HORÁRIO: 14:30hs;

VENCEDORES DO CERTAME:

Lucia  Boesing – EPP          CNPJ: 37.512.761/0001-32                 Lote n° 01
Ivaniski & Dallariva Ltda- ME    CNPJ: 08.084.354/0001-73             Lote n° 02
Prestes & Lima Ltda – ME     CNPJ: 07.101.097/0001-78            Lotes n° 03,04

Querência, 27 de Agosto de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
DECRETO Nº 260/GAB/PMR. DE 26 DE AGOSTO DE 2008

PODER EXECUTIVO

Altera o Art. 2º do Decreto nº 258/GAB/PMR, de 25 de Agosto de
2008 que instaurou Sindicância Administrativa Investigatória para apurar
fatos que especifica.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado
do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. O Art. 2º do Decreto nº 258/GAB/PMR, de 25 de Agosto de
2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2º - Compõem a Comissão de Sindicância Investigativa os
seguintes membros, que será presidida pelo primeiro:

- Rodrigo Sampaio Souza
- Rui Lopes de Melo
- Fábio Frazão Vilanova
Art. 2º - A comissão deverá encerrar suas atividades no prazo de (15)

quinze dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondolândia, 26 de agosto de 2008.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito

Edital de Convocação GAB/DRH nº 004/2008
Concurso Publico nº 001/2008

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da
Prefeitura de Rondolândia no endereço eletrônico:
www.pmrondolandia.com.br no link Concursos, bem como estará
disponível no Diário Oficial dos Municípios da AMM  no endereço eletrônico:
www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos
servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2008, executado

sob coordenação técnica da CAPS – Consultoria, Assessoria e
Planejamento Empresarial Ltda e Comissão Mista do Concurso Público em
conformidade com o artigo 37, incisos I e II da Constituição Federal, e art.
84 e 89 da Lei Orgânica do Municipio de Rondolândia-MT, Leis
Complementares n.º 03/2007 e Leis Ordinárias 09/2001, 158/2007 e 169/
2007 e normas do Edital publicado no D. O . E. nº 24755 do dia 16/01/2008
(fls.31/32) e J.O.M da AMM nº 411, de 16/01/2008 (fls. 41/45), Diário de
Cuiabá do dia 16/01/2008 (fls. F7) e Jornal Correio Popular de Rondônia
nº 2897, Ano XVIII do dia 17/01/2008 (fls. 3), e 1ª Retificação publicada no
D. O. E. nº 24761 do dia 24/01/2008 (fls.32), e no J.O.M-AMM  nº 418 do
dia 25/01/2008 (fls. 23/24) e Diário de Cuiabá do dia 25/01/2008 (fls.F7) e
Jornal Correio Popular de Rondônia nº 2903, de 25/01/2008 (fls. 6) e,
Resultado Final do Concurso publicado no J.OM da AMM nº 449 do dia 12/
03/2008 (fls. 33/36) e D.O.E nº 24813 do dia 11/04/2008(fls.39/44) e
Retificação do Edital de Resultado Final publicado no J.O.M da AMM  nº
472 do dia 15/04/2008 (Fls. 28), D.O.E nº 24815 do dia 15/04/2008 (fls.
37), referente ao processo administrativo nº 287/2007-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
PSF-1 – MICRO-ÁREA IX
2º- Laudiceia Silveira da Silva - 72,0 pts.

Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Público
do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2008 - CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - deverão comparecer nos no
prazo de (30) trinta dias, horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás
17:00hs, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, OBRIGATORIAMENTE, o
original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme
dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas
Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 27 de agosto de 2008

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos

Edital de Convocação GAB/DRH nº 005/2008
Concurso Publico nº 001/2008

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da Prefeitura
de Rondolândia no endereço eletrônico: www.pmrondolandia.com.br no
link Concursos, bem como estará disponível no Diário Oficial dos Municípios
da AMM  no endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos
servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
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relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2008, executado
sob coordenação técnica da CAPS – Consultoria, Assessoria e
Planejamento Empresarial Ltda e Comissão Mista do Concurso Público em
conformidade com o artigo 37, incisos I e II da Constituição Federal, e art.
84 e 89 da Lei Orgânica do Municipio de Rondolândia-MT, Leis
Complementares n.º 03/2007 e Leis Ordinárias 09/2001, 158/2007 e 169/
2007 e normas do Edital publicado no D. O . E. nº 24755 do dia 16/01/2008
(fls.31/32) e J.O.M da AMM nº 411, de 16/01/2008 (fls. 41/45), Diário de
Cuiabá do dia 16/01/2008 (fls. F7) e Jornal Correio Popular de Rondônia
nº 2897, Ano XVIII do dia 17/01/2008 (fls. 3), e 1ª Retificação publicada no
D. O. E. nº 24761 do dia 24/01/2008 (fls.32), e no J.O.M-AMM  nº 418 do
dia 25/01/2008 (fls. 23/24) e Diário de Cuiabá do dia 25/01/2008 (fls.F7) e
Jornal Correio Popular de Rondônia nº 2903, de 25/01/2008 (fls. 6) e,
Resultado Final do Concurso publicado no J.OM da AMM nº 449 do dia 12/
03/2008 (fls. 33/36) e D.O.E nº 24813 do dia 11/04/2008(fls.39/44) e
Retificação do Edital de Resultado Final publicado no J.O.M da AMM  nº
472 do dia 15/04/2008 (Fls. 28), D.O.E nº 24815 do dia 15/04/2008 (fls.
37), referente ao processo administrativo nº 287/2007-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
PSF-1 – MICRO-ÁREA IX
3º- Priscila Flor M. de lima - 68,0 pts.

Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Público
do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2008 - CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - deverão comparecer nos no
prazo de (30) trinta dias, horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás
17:00hs, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, OBRIGATORIAMENTE, o
original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe
o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 28 de agosto de 2008

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos

Edital de Convocação GAB/DRH nº 006/2008
Concurso Publico nº 001/2008

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da Prefeitura
de Rondolândia no endereço eletrônico: www.pmrondolandia.com.br no
link Concursos, bem como estará disponível no Diário Oficial dos Municípios
da AMM  no endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT, CONVOCA
para fins de contratação sob o regime jurídico único dos servidores públicos
do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar nº 003, de 17/10/2007)
o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo relacionado(s), aprovados no
concurso publico nº 001/2008, executado sob coordenação técnica da
CAPS – Consultoria, Assessoria e Planejamento Empresarial Ltda e Comissão
Mista do Concurso Público em conformidade com o artigo 37, incisos I e II da
Constituição Federal, e art. 84 e 89 da Lei Orgânica do Municipio de
Rondolândia-MT, Leis Complementares n.º 03/2007 e Leis Ordinárias 09/
2001, 158/2007 e 169/2007 e normas do Edital publicado no D. O . E. nº
24755 do dia 16/01/2008 (fls.31/32) e J.O.M da AMM nº 411, de 16/01/2008
(fls. 41/45), Diário de Cuiabá do dia 16/01/2008 (fls. F7) e Jornal Correio
Popular de Rondônia nº 2897, Ano XVIII do dia 17/01/2008 (fls. 3), e 1ª
Retificação publicada no D. O. E. nº 24761 do dia 24/01/2008 (fls.32), e no
J.O.M-AMM  nº 418 do dia 25/01/2008 (fls. 23/24) e Diário de Cuiabá do dia
25/01/2008 (fls.F7) e Jornal Correio Popular de Rondônia nº 2903, de 25/01/
2008 (fls. 6) e, Resultado Final do Concurso publicado no J.OM da AMM nº
449 do dia 12/03/2008 (fls. 33/36) e D.O.E nº 24813 do dia 11/04/2008(fls.39/
44) e Retificação do Edital de Resultado Final publicado no J.O.M da AMM  nº
472 do dia 15/04/2008 (Fls. 28), D.O.E nº 24815 do dia 15/04/2008 (fls. 37),
referente ao processo administrativo nº 287/2007-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
PSF-1 – MICRO-ÁREA IX
4º- Sonia da luz Nogueira - 66,0 pts.

Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Público
do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2008 - CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - deverão comparecer nos no
prazo de (30) trinta dias, horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás
17:00hs, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, OBRIGATORIAMENTE, o
original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as

obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou
função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos,
conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e
Emendas Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.
o) copia da CTPS

Rondolândia-MT, 28 de agosto de 2008

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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DECRETO N.º 029/2008

EMENTA: “Estabelece Metodologia de Cálculo da Receita para
Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA para o Exercício de 2009”.

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de apresentar ao Poder Legislativo e ao
Ministério Público a Metodologia utilizada para estimar a receita orçamentária
do exercício de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 3º da Lei
Complementar Federal 101/2000, D E C R E T A:

Art. 1o – Fica estabelecida a metodologia utilizada para fixar a receita
orçamentária a ser utilizada na Elaboração do Orçamento Geral do Município
para o Exercício de 2009.

Art. 2º - Os órgãos da Administração Indireta e Poder Legislativo
deverão apresentar suas propostas orçamentárias até o dia 15/09/2008.

Art. 3o - São partes integrantes deste Decreto o Anexo I – Metodologia
de Cálculo, Anexo II – Demonstrativo da Evolução da Receita para
Elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2009 e Anexo III – Demonstrativo
da Receita Corrente Líquida, as quais apresentarão analiticamente memória
de cálculo de cada uma das receitas a serem previstas.

Art. 4o - Para elaboração dos anexos foram considerados os valores
efetivamente arrecadados nos últimos três exercícios financeiros (2005,
2006 e 2007), a média de arrecadação dos primeiros 06 (seis) meses do
exercício corrente e a re-estimativa para de arrecadação do exercício.

Parágrafo Único: A previsão para 2009, projeção para 2010 e 2011,
considerará os seguintes aspectos:

a) crescimento econômico do PIB Nacional na ordem de 5,5% a.a;
b) crescimento econômico do PIB Regional na ordem de 5,5% a.a;
c) inflação média de 5,0% a.a e;
d) o esforço fiscal para aumento das receitas próprias;
e) o esforço fiscal para o aumento do Índice de Participação do

Município nas Receitas do ICMS;
f ) critérios definidos no Anexo I – Metodologia de Cálculo.

Art. 5o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se à disposição em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro (MT), 26 de agosto de 2008.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

ANEXO I

METODOLOGIA DE CÁLCULO

RECEITA TRIBUTÁRIA

1112.02.00.00 - IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
Metodologia aplicada para 2009:
a) Número de imóveis a serem tributados (imóveis atuais +

crescimento do número de imóveis);
b) Valor Venal médio dos imóveis a serem tributados;
c) Crescimento real do PIB Regional;
d) Variação média da Inflação para o período;
e) Média de arrecadação;
f ) Esforço Fiscal de 5% de aumento sobre o valor arrecadado em 2007.

1112.04.31.00 – IRRF – Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
os Rendimentos do Trabalho

Metodologia aplicada para 2098:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média de arrecadação.

1112.04.34.00 – IRRF – Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
os Outros Rendimentos

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média de arrecadação.
.
1112.08.00.00 – ITBI – Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média de arrecadação;
d) Média de imóveis comercializados.

1113.05.00.00 – ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Esforço Fiscal de 5% de aumento sobre o valor arrecadado em 2007;
d) Média de arrecadação.

1121.25.00.00 – Taxas de Licença para Funcionamento de
Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadora de Serviço.

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Número de empresas a serem tributadas (igual ao número de

empresas atuais + crescimento do número de empresas);
d) Média de arrecadação.

1121.26.00.00 – Taxa de Publicidade Comercial
Metodologia aplicada para 2009:
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a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média de arrecadação.

1121.29.00.00 – Taxas de Licença para Execução de Obras
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média de arrecadação.

1121.99.00.00 – Outras Taxa pelo Exercício do Poder de Policia
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média de arrecadação.

1122.12.00.00 – Emolumentos e Custas Processuais Administrativas
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;;
c) Média de arrecadação.

1122.99.00.00 – Outras Taxas pela Prestação de Serviços
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;;
c) Média de arrecadação.

1130.00.00.00 – Contribuição de Melhoria
Metodologia aplicada para 2009:
a) Custo das obras ou valorização dos imóveis a ser rateado entre

o beneficiados;
b) Média de arrecadação.

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO

1210.29.00.00 – Contribuições Previdenciárias
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média de arrecadação;
d) Recomposição salarial;

RECEITAS PATRIMONIAIS

1320.00.00.00 – Receita Patrimonial
Metodologia aplicada para 2009:
a) Média dos valores arrecadados;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Variação das taxas de juros de poupança e outros depósitos

remunerados.

RECEITAS DE SERVIÇOS

1600.00.00.00 – Receita de Serviços
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Expansão dos serviços colocados a disposição do contribuinte;
d) Média de arrecadação.

Transferências correntes

1721.01.02.00 – Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;

c) Média da arrecadação.

1721.01.05.00 – Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural

Metodologia aplicada para 2009:
a) Média da Arrecadação;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Variação do valor venal dos imóveis.

1721.09.01.00 – Transferência Financeira – L.C. N.º 87/96
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da Arrecadação.

1721.22.70.00 – Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da Arrecadação.

1721.33.00.00 – Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS – Repasse Fundo a Fundo.

(Ações Básicas de Vigilância Sanitária, Programa de Assistência
Farmacêutica Básica,  Programa de Saúde da Família, Programa de Agentes
Comunitários de Saúde, Programa Nacional de Vigilância Epidemiológica e
Controle de Doenças, Piso de Atenção Básica, Saúde Bucal e outros ).

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da arrecadação.

1721.34.00.00 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social – FNAS

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da arrecadação.

1721.35.00.00 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação – FNDE

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da arrecadação.

1722.01.01.00 – Cota-Parte do ICMS
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Crescimento da arrecadação estadual do ICMS;
d) Média da arrecadação.

1722.01.02.00 – Cota-Parte do IPVA
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Regional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média da arrecadação;
d) Crescimento do número de veículos.

1721.01.30.00 – Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da arrecadação.
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1722.33.00.00 – Transferência de Recursos do Estado para
Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo

(Programa de Apoio a Saúde Familiar – PASF, Programa de
Microrregionalização da Saúde II, Programa de Desenvolvimento de
Consorcio Intermunicipais – PACIS e Programa de Apoio a Saúde
Comunitária e Rural – PASCAR e outras transferências de recursos do
Estado para programas de Saúde).

Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média de arrecadação.
1724.01.00.00 – Transferência de Recursos do FUNDEB
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Número de alunos matriculados no ensino fundamental;
d) Aumento das deduções sobre as receitas base do FUNDEB,

aumento do tamanho do Fundo.

1761.00.00.00 – Transferências de Convênios da União e Suas Entidades
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da inflação para o período;
c) Média da arrecadação.

1762.00.00.00 – Transferências de Convênios dos Estados e Suas Entidades
Metodologia aplicada para 2008:
a) Convênios já encaminhados ao Estado e constantes do

Programa SIGCOM;

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1911.00.00.00 – Multas e Juros de Mora dos Tributos
Metodologia aplicada para 2009:
a) Variação média da inflação para o período;
b) Média da arrecadação;
c) Legislação tributária.

1913.00.00.00 – Multas e Juros de Mora da Divida Ativa dos Tributos
Metodologia aplicada para 2009:
a) Variação média da inflação para o período;
b) Média da arrecadação;
c) Legislação tributária.

1920.00.00.00 – Indenizações e Restituições
Metodologia aplicada para 2009:
a) Média da arrecadação.

1931.00.00.00 – Receita da Divida Ativa Tributária
Metodologia aplicada para 2009:
a) Valor inscrito em dívida ativa;
b) Média de arrecadação;
c) Ação de execução fiscal.

1990.00.00 - Receitas Diversas
Metodologia aplicada para 2009:
a) Crescimento real do PIB Nacional;
b) Variação média da Inflação para o período;
c) Média da Arrecadação.

RECEITAS DE CAPITAL

2471.00.00.00 – Transferências de Convênios da União e Suas Entidades
Metodologia aplicada para 2009:
Crescimento real do PIB Nacional;
Variação média da inflação para o período;
Protocolo de Solicitação de celebração de Convênios
Projetos de captação de recurso junto aos Ministérios.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
COMUNICADO

O Prefeito do Município de Terra Nova do Norte, Senhor Manoel

Rodrigues de Freitas Neto, convida a população em geral para participar

da Audiência Pública de discussão do Orçamento Municipal para o

exercício de 2009, que se realizará no dia 04 de Setembro de 2008, às

16:00 hs, no plenário da Câmara Municipal de Terra Nova do Norte.

 MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT, torna

público para conhecimento de interessados, que contratara 02 (dois) Médicos

Clínicos Gerais para atender ESF - (Estratégia De Saúde Da Família) no município

de Terra Nova do Norte. Os interessados poderão obter informações, no

horário de expediente, das 7:00 às 13:00 horas, em dias úteis.

Terra Nova do Norte-MT, 29 de agosto de 2008.

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 500, DE 27 DE AGOSTO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2008.

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público

que com referencia a Tomada de Preço 26/2008, a Empresa: TIRADENTES

MÉDICO – HOSPITALAR LTDA, foi vencedora  nos itens 23 à 30,

perfazendo um valor de R$ 3.516,00 (Três Mil Quinhentos e Dezesseis

Reais). A Empresa DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, foi vencedora nos itens 01, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 17, 18, 20 e 21

perfazendo um valor de R$ 8.611,40 (Oito Mil Seiscentos e Onze Reais e

Quarenta Centavos).  SULMÉDI COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA foi vencedora nos itens 06, 09 e  19 perfazendo

um valor de R$ 505,60 (Quinhentos e Cinco Reais e Sessenta Centavos).

A Empresa SW COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, foi vencedora

nos itens 03, e 08 perfazendo um valor de R$ 616,00 (Seiscentos e

Dezesseis Reais). A Empresa HOVEN COMERCIAL IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA, foi vencedora no item 31, com o valor de R$ 5.940,00

(Cinco Mil Novecentos e Quarenta Reais).

JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 A  Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT comunica que a

Licitação Modalidade Tomada de Preço  27/2008, Processo Licitatório nº.

34/2008, Objetivo:  “ Aquisição de Óleo Diesel e Gasolina Comum”  fica

prorrogada abertura da Habilitação para o dia 09/09/2008,e proposta para

o dia 16/09/2008. No mesmo local e horário. Devido o não comparecimento

de  empresa –  JOÃO CLARET DONADEL  - Presidente da CPL.
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ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso

I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei

Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), para reforço das seguintes

dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL.

PROF. EDUC. - FUNDEB

(246) 12.365.0024.2.111–3190.11.00.00.00–Vencimentos e Vantagens

Fixas R$      7.700,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTES

(199) 26.782.0015.2.012–3190.11.00.00.00–Vencimentos e Vantagens

Fixas R$         700,00.

TOTAL ....................................................... R$   8.400,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,

fica anulada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL.

PROF. EDUC. - FUNDEB

(238) 12.361.0023.2.110–3190.11.00.00.00–Vencimentos e Vantagens

Fixas R$      7.700,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(179) 15.451.0012.1.013–3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Jurídica R$         700,00.

TOTAL ...................................................................... R$   8.400,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 27 de agosto de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO  DE  RESULTADO

(Extra tempore)

Pregão Eletrônico  N. º 04/2008/ comprasnet.gov.br.

Referente aquisição de material médico-hospitalar, informática e

eletrodomésticos para atender a Secretaria de Saúde do Município.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu

Pregoeiro, torna público aos interessados que, no Pregão Eletrônico

SRP supra citado, homologado em 22/07/2008, sagraram-se

vencedoras as empresas: Alexandre Biazetto –ME – R$ 8.850,00,

Compact Light Iluminação Ltda – R$ 16.098,65, Direta Distribuidora

Ltda – R$8.610,00,  Ralhid Akel – ME – R$ 430,00,  Semina Ind. e Com.

Ltda – R$ 420,00,  Set Serv. Téc. Informática Ltda  - R$ 1.745,00  e

STOCK.COM. Com. de Eletroeletrônicos Ltda – R$ 499,99.

 Várzea Grande-MT 28 de julho de 2008.

Luciano Raci de Lima                   Rachid Herbert P. Mamed

     Pregoeiro                                      Secretário de Fazenda

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


